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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Paty do Alferes

P O R T A R I A  Nº 012 / 2026
CONSIDERANDO o Processo 097/2026,
CONSIDERANDO o artigo 165, Parágrafo 5 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,
R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar a Licença Maternidade da servidora KARINA DUARTE DE SOUZA, Contadora, Matrícula nº 024/01, lotada na Diretoria Financeira, pelo nascimento de sua filha Cecilia Duarte da Conceição Barbosa, por 60 (sessenta) dias de 23/03/2026 a 21/05/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando seus efeitos em 23 de março de 2026.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, 25 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ROSA RODRIGUES
Presidente

Certifico que esta Portaria foi enviada para publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município de Paty do Alferes, na forma da Lei.

Paty do Alferes, em 25 de fevereiro de 2026.

